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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 2.157, DE 28 DE OUTUBRO DE 1992. 

ADITA A LEI MUNICIPAL NQ 1.596, DE 13 

DE MARÇO DE 1989, QUE "DISPÕE SOBRE A 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES — ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei.: 

Art. lY - Ao Artigo 4Q da Lei Municipal 	ny 

1.596, de 13 de março de 1989 	a- 

crescido o parágrafo único, com a seguinte. redação: 

"Parágrafo único - A Procuradoria Geral do Mu 

nicipio compreende as se- 

guintes unidades, diretamente subordinadas ao respectivo titular: 

- Departamento de Assuntos Judiciais 

II - Departamento de Assuntos Trabalhistas 

III - Departamento de Assuntos Imobiliários 

IV - Departamento de Assuntos Legislativos 

V 	- Divisão de Registros e Arquivo 

VI - Divisão de Recepção e Protoloco" 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na 	data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, aos vinte e oito dias do mi5s de outubro de mil novecentos 

e noventa e dois. 
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